
PODER LEGISLATIVO 
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GABINETE DO PRESIDENTE

Ofício n° 117/CMNM/2022 Nova Mamoré/RO, 31 de agosto de 2022.

A Sua Excelência
rtri-OTURA MUNICIPAL DE NOVA tóAMOHÊ - h~  

GABINETE DO PREFEITOMARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
MD. Prefeito do Município de Nova Mamoré 
N E S T A

Assunto: Resposta ao Ofício n° 557-GP/2022
Assmstura

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo mui atenciosamente, servimo-nos do presente para 

informar a Vossa Excelência que em atendimento ao Ofício supracitado 

realizamos a retificação ao Autógrafo n° 115/CMNM/2022, referente ao 

Projeto de Lei n° 105-GP/2022, e, encaminhas cópia do mesmo com a 

correção.

Por oportuno, registramos que o Ofício n° 557-GP/2022, bem como a 

correção realizada no autógrafo serão lidos na próxima sessão ordinária da 

Câmara Municipal de Nova Mamoré.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima, consideração e

apreço.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ BAIER 
Presidente da CMNM
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